
 

 

O vereador Eduardo Castilhos no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 

Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, apresenta a seguinte 

proposição: 

INDICAÇÃO Nº 2218/2025 
 
 

Requer à Mesa que seja encaminhado expediente ao senhor Prefeito, Gustavo 

Botogoski, para que determine à Secretaria Municipal competente, a realização de estudo 

técnico e, posteriormente, a instalação de um redutor de velocidade na Rua Pedro Euzébio 

Lemos, nº 513, na área rural do município. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
 

A presente indicação tem por objetivo atender à demanda da comunidade local, que 

solicita a instalação de um redutor de velocidade no referido endereço. A Rua Pedro Euzébio 

Lemos, situada na área rural de Araucária, possui um fluxo considerável de veículos, 

especialmente em horários de pico, quando há intensa movimentação de entrada e saída de 

moradores, produtores e veículos de transporte. 

Devido à ausência de medidas de controle de velocidade, motoristas trafegam em alta 

velocidade pelo trecho, o que aumenta significativamente o risco de acidentes. A instalação de 

um redutor contribuirá para reduzir esse risco, garantindo mais segurança aos usuários da via e 

aos pedestres da região. 

Cabe ao Poder Público promover ações de prevenção que assegurem o bem-estar da 

população, especialmente em áreas onde a segurança viária está comprometida. 

 
Câmara Municipal de Araucária, 15 de Julho de 2025. 

 
 
 
 
 

 
EDUARDO CASTILHOS 

VEREADOR 
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